
Original anexo ao

N--B3/&Q.

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Atendendo aos interesses de moradores dos bairros

México 70, Vila Margarida, Vila Matteo Bei e Planalto Bela Vista, evidenciados

em abaixo-assinado contendo mais de seiscentas assinaturas, submeto à

apreciação do Egrégio Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 51 /OO - DOCUMENTO N.° 904 /OO

Autoriza o Poder Executivo a criar feira-
livre na Rua Prof.a Lovely Plauchut,
na Vila Matteo Bei.

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar feira-livre semanal, a ser

realizada às quartas-feiras, na Rua Prof.a Lovely Plauchut, na Vila Matteo Bei.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA,

em T 3 de abfíT l de 2000.

EL PIMENtEL


